
Leia o voto que libertou engenheiro acusado na Navalha

NÃ£o Ã© possÃvel conceber como compatÃvel com a garantia constitucional da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia qualquer imputaÃ§Ã£o 
provisÃ³ria de cumprimento da pena que nÃ£o esteja devidamente fundamentada. A consideraÃ§Ã£o Ã© do ministro Gilmar Mendes, 
no pedido de Habeas Corpus de Rosevaldo Pereira Melo, engenheiro civil empregado da Construtora Gautama, ex-servidor da 
Companhia de Ã•gua e Saneamento de Alagoas.

Os pedidos de liberdade concedidos pelo Supremo aos acusados na OperaÃ§Ã£o Navalha, da PolÃcia Federal, chegam a dez. Na 
maioria, Gilmar Mendes afirmou que nÃ£o hÃ¡ no decreto de prisÃ£o qualquer argumento que fundamente a reclusÃ£o dos acusados.

Rosevaldo Ã© acusado de negociar, como empregado da Gautama no estado de Alagoas, a liberaÃ§Ã£o de recursos pÃºblicos para a 
suposta organizaÃ§Ã£o criminosa que fraudava licitaÃ§Ãµes.

Segundo Gilmar Mendes, para se autorizar a prisÃ£o cautelar de qualquer cidadÃ£o Ã© necessÃ¡rio que o juÃzo competente indique e 
especifique, minuciosamente, os elementos concretos que legitimem e fundamentem â??essa medida excepcional de constriÃ§Ã£o da 
liberdade.â?•

â??Ã? dizer, em relaÃ§Ã£o ao caso especÃfico que o decreto cautelar nÃ£o individualiza quaisquer elementos fÃ¡ticos 
(transcriÃ§Ãµes de diÃ¡logos telefÃ´nicos etc.) indicativos da vinculaÃ§Ã£o da condiÃ§Ã£o pessoal e/ou funcional atualmente 
ostentada pelo ora paciente e a iminente atuaÃ§Ã£o da suposta â??organizaÃ§Ã£o criminosaâ?? a partir das interceptaÃ§Ãµes de 
diÃ¡logosâ?•, afirmou Gilmar Mendes.
â??Um aspecto decisivo para a formaÃ§Ã£o de um juÃzo preliminar acerca da alegaÃ§Ã£o de carÃªncia de fundamentaÃ§Ã£o da 
prisÃ£o preventiva quanto ao paciente diz respeito ao elemento de que nÃ£o hÃ¡, ao menos Ã  primeira vista, no decreto cautelar, a 
exposiÃ§Ã£o detalhada da concatenaÃ§Ã£o fÃ¡tico-jurÃdica entre os fatos imputados e a apontada iminÃªncia de risco de 
continuidade delitiva pela suposta organizaÃ§Ã£o criminosaâ?•, concluiu.

A operaÃ§Ã£o

A OperaÃ§Ã£o Navalha foi deflagrada pela PolÃcia Federal, na quinta-feira (17/5), contra acusados de fraudes em licitaÃ§Ãµes 
pÃºblicas federais, prendendo 47 pessoas. Segundo a PF, o esquema de desvio de recursos pÃºblicos federais envolvia empresÃ¡rios da 
construtora Gautama, sediada em Salvador, e servidores pÃºblicos que operavam no governo federal e em governos estaduais e 
municipais. De acordo com a acusaÃ§Ã£o, o esquema garantia o direcionamento de verbas pÃºblicas para obras de interesse da 
Gautama e entÃ£o conseguia licitaÃ§Ãµes para empresas por ela patrocinadas.

O ministro Gilmar Mendes concedeu o primeiro Habeas Corpus, em benefÃcio ao ex-procurador-geral do Estado do MaranhÃ£o 
Ulisses CÃ©sar Martins de Sousa. No domingo (20/5), o ministro mandou soltar o ex-governador do MaranhÃ£o JosÃ© Reinaldo 
Tavares e o presidente do Banco Regional de BrasÃlia (BRB), Roberto Figueiredo GuimarÃ£es. Na terÃ§a-feira (22/5), foi a vez do 
empresÃ¡rio JosÃ© Ã?dson Vasconcellos Fontenelle; do prefeito de CamaÃ§ari (BA), Luiz Carlos Caetano; do deputado distrital Pedro 
Passos e do secretÃ¡rio de Infra-estrutura de Alagoas, Marcio Fidelson Menezes Gomes, que obtiveram a suspensÃ£o de suas prisÃµes 
preventivas.

Na quinta-feira, tambÃ©m foram soltos Francisco de Pula Lima JÃºnior e Alexandre Maia Lago, sobrinhos do governador do 
MaranhÃ£o, Jackson Lago.

Leia o voto

MED. CAUT. EM HABEAS CORPUS 91.426-8 BAHIA
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PACIENTE(S): ROSEVALDO PEREIRA DE MELO OU ROSEVALDO PEREIRA MELO

IMPETRANTE(S): JOSÃ? FRAGOSO CAVALCANTI E OUTRO(A/S)

COATOR(A/S)(ES): RELATORA DO INQ NÂº 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ?A

DECISÃ?O: Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de ROSEVALDO PEREIRA DE MELO, 
em que se impugna prisÃ£o preventiva decretada pela Min. Eliana Calmon, do Superior Tribunal de JustiÃ§a, relatora do InquÃ©rito no

544/BA.

O paciente Ã© engenheiro civil e, nos termos da decisÃ£o impugnada, Ã© investigado na condiÃ§Ã£o de empregado da Construtora 
GAUTAMA. Ademais, o paciente Ã© ex-servidor do Estado de Alagoas, lotado na Companhia de Ã•gua e Saneamento do Estado, 
Ã³rgÃ£o vinculado Ã  Secretaria de Infra-Estrutura. A prisÃ£o preventiva foi decretada pelo suposto envolvimento do investigado com 
a â??associaÃ§Ã£o criminosaâ?• em apuraÃ§Ã£o nos autos do referido inquÃ©rito, sob a acusaÃ§Ã£o de que, na condiÃ§Ã£o de 
empregado da Gautama no Estado de Alagoas, teria atuado conjuntamente com BOLÃ•VAR RIBEIRO SABACK, negociando a 
liberaÃ§Ã£o de recursos pÃºblicos para a suposta organizaÃ§Ã£o criminosa, quase sempre para o suposto pagamento de mediaÃ§Ãµes 
irregulares.

Quanto Ã  plausibilidade jurÃdica do pedido (fumus boni iuris), a inicial alega, em sÃntese:

â??No caso em tela, a prisÃ£o do paciente Ã© fenÃ´meno absolutamente hediondo, conquanto nÃ£o se observa quaisquer dos 
requisitos necessÃ¡rios Ã  sua decretaÃ§Ã£o. Como suficientemente demonstrado, nÃ£o hÃ¡, nos autos do inquÃ©rito 
policial, qualquer fato concreto que autorize presumir que o paciente possa de qualquer forma, caso permaneÃ§a em liberdade, 
prejudicar a ordem pÃºblica ou econÃ´mica. Tampouco restou demonstrado, que o mesmo irÃ¡ prejudicar a instruÃ§Ã£o 
processual, seja coagindo testemunhas ou ocultando ou destruindo as provas que se pretendem angariar.

No caso do Paciente, ROSEVALDO PEREIRA MELO, no que se refere Ã  garantia da ordem pÃºblica ou econÃ´mica, Ã© 
impossÃvel para o mesmo, atentar contra ela, vez que jÃ¡ estÃ¡ afastado da empresa GAUTAMA, desde dezembro de 2006, 
razÃ£o pela qual inexiste nos autos do inquÃ©rito nÂº 544, qualquer ligaÃ§Ã£o telefÃ´nica interceptada cujo telefone que 
originou ou recebeu chamada seja de sua propriedade.

Para alÃ©m disso, o Paciente, conforme a prÃ³pria Autoridade Coatora afirma em seu despacho, era apenas um subordinado 
do proprietÃ¡rio da empresa GAUTAMA, recebendo ordens deste, ou seja, em razÃ£o de ter se afastado da empresa, nÃ£o tem 
mais qualquer relaÃ§Ã£o de mando ou desmando capaz de fazer supor que o mesmo possa atentar contra a ordem pÃºblica ou 
econÃ´mica.

[…]

O fumus boni iuris resta configurado na comprovada inexistÃªncia de requisitos para o decreto da prisÃ£o preventiva e na 
absoluta falta de fundamentaÃ§Ã£o, que na melhor das hipÃ³teses poderia ser considerada como â??genÃ©ricaâ??, sem 
qualquer especificidadeâ?• – (fls. 7-9).

Com relaÃ§Ã£o Ã  urgÃªncia da pretensÃ£o cautelar (periculum in mora), a defesa argumenta que:

â??o periculum in mora reside na circunstÃ¢ncia inexorÃ¡vel do tempo. Cada minuto que passa, aumenta o constrangimento e 
a execraÃ§Ã£o pÃºblica consistente em uma prisÃ£o que se verifica ilegal desde o inÃcio. Em suma, nÃ£o se concedendo a 
liminar postulada, a lesÃ£o ao sagrado direito da liberdade do paciente se efetivarÃ¡ plenamente, razÃ£o pela qual pleiteia o 
impetrante a concessÃ£o da medida liminarâ?• â?? (fl. 9).

Com base nessa argumentaÃ§Ã£o, postula-se â??a concessÃ£o da medida liminar para o fim de restituir-se imediatamente a liberdade 
do paciente, fazendo cessar os efeitos do decreto de prisÃ£o provisÃ³riaâ?• – (fl. 10).
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Passo a decidir tÃ£o-somente o pedido de medida liminar.

Neste habeas corpus, impugna-se, em sÃntese, a validade da fundamentaÃ§Ã£o do decreto de prisÃ£o preventiva expedido em face do 
ora Paciente (ROSEVALDO PEREIRA DE MELO ou ROSEVALDO PEREIRA MELO).

Seguem-se trechos da decisÃ£o que decretou a prisÃ£o preventiva relativos ao paciente, verbis:

â??No primeiro nÃvel estÃ£o os funcionÃ¡rios da GAUTAMA, com atuaÃ§Ã£o em diversos Estados, os quais mantÃªm 
relaÃ§Ã£o de subordinaÃ§Ã£o com ZULEIDO VERAS, acatando suas ordens e determinaÃ§Ãµes, beneficiando-se 
diretamente dos lucros auferidos pela atividade delitiva, seja pelo recebimento de salÃ¡rios, seja pelo recebimento de 
pagamentos realizados pela empresa em operaÃ§Ã£o conhecida na organizaÃ§Ã£o como â??folha Bâ??. Nesse rol estÃ£o as 
seguintes pessoas:

[…]

6) ROSEVALDO PEREIRA MELO;â?• – (fl. 2 da decisÃ£o do STJ; fl. 12 dos autos).

â??BOLIVAR RIBEIRO SABACK e ROSEVALDO PEREIRA MELO sÃ£o empregados da GAUTAMA no Estado de 
Alagoas e trabalham como â??lobistasâ??, negociando a liberaÃ§Ã£o de recursos pÃºblicos para a organizaÃ§Ã£o criminosa, 
geralmente em razÃ£o de mediÃ§Ãµes irregulares. ROSEVALDO, antes de trabalhar para a GAUTAMA, era servidor do 
Estado de Alagoas, lotado na Companhia de Ã•gua e Saneamento do Estado, Ã³rgÃ£o vinculado Ã  Secretaria de Infra-
estrutura, o que lhe deu trÃ¢nsito suficiente para obter aprovaÃ§Ã£o de mediÃ§Ãµes ilegais, mediante oferta de vantagem 
indevidaâ?• â?? (fl. 4 da decisÃ£o do STJ e fl. 14 dos autos).

â??Segundo expÃµe o MPF, os fatos passados no Estado de Alagoas sÃ£o muito semelhantes aos ocorridos no Estado do 
MaranhÃ£o.

Aqui, a organizaÃ§Ã£o criminosa vinha executando obra pÃºblica e para obter a liberaÃ§Ã£o de recursos relativos Ã s 
mediÃ§Ãµes irregulares corromperam servidores pÃºblicos lotados na Secretaria de Infra-Estrutura do Estado, envolvendo-se 
nas negociaÃ§Ãµes por parte da GAUTAMA ZULEIDO VERAS, e seus empregados BOLÃ•VAR RIBEIRO SABACK, 
ABELARDO LOPES FILHO, ROSEVALDO PEREIRA MELO e MARIA DE FÃ•TIMA PALMEIRA, enquanto figuram do 
lado do Estado DENISSON DE LUNA TENÃ?RIO, Ã  Ã©poca Diretor de Obras da Secretaria de Infra-Estrutura do Estado de 
Alagoas, e MÃ•RCIO FIDELSON MENEZES GOMES, SecretÃ¡rio de Infra-Estrutura do Estado, com o auxÃlio do servidor 
ERNANI SOARES GOMES FILHO, do MinistÃ©rio do Planejamento, OrÃ§amento e GestÃ£o, atualmente cedido Ã  
CÃ¢mara dos Deputadosâ?• â?? (fl. 20 da decisÃ£o do STJ e fl. 30 dos autos).

â??No primeiro nÃvel estÃ£o os funcionÃ¡rios da GAUTAMA que atuam nos diversos Estados em que a organizaÃ§Ã£o 
criminosa exerce as suas atividades. MantÃªm relaÃ§Ã£o direta de subordinaÃ§Ã£o com ZULEIDO VERAS
, acatando as suas ordens e determinaÃ§Ãµes, conscientes do carÃ¡ter ilÃcito de suas condutas. Beneficiam-se diretamente dos 
lucros havidos da atividade delituosa, seja atravÃ©s de salÃ¡rios, seja por meio de pagamentos feitos com recursos nÃ£o 
contabilizados pela empresa, referidos por eles prÃ³prios como â??folha Bâ??.

CompÃµem o primeiro nÃvel dezesseis integrantes. SÃ£o eles:

[…]

6) ROSEVALDO PEREIRA MELO, empregado da GAUTAMA no Estado de Alagoas, trabalha como â??lobistaâ??, 
juntamente com BOLÃ•VAR RIBEIRO SABACK, negociando a liberaÃ§Ã£o de recursos pÃºblicos para a organizaÃ§Ã£o 
criminosa, quase sempre em pagamento de mediÃ§Ãµes irregulares.
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Antes de trabalhar para a GAUTAMA, foi servidor do Estado de Alagoas, lotado na Companhia de Ã•gua e Saneamento do 
Estado, Ã³rgÃ£o vinculado Ã  Secretaria de Infra-estrutura. Valeu-se, por diversas vezes, da sua influÃªncia junto aos 
servidores da referida Secretaria para obter a aprovaÃ§Ã£o de mediÃ§Ãµes, oferecendo, como compensaÃ§Ã£o, vantagem 
indevida.â?• â?? (fls. 53/55 da decisÃ£o do STJ; fls. 63/65 dos autos).

â??Por todas essas razÃµes, DECRETO A PRISÃ?O PREVENTIVA, a ser cumprida pela PolÃcia Federal, das seguintes 
pessoas, todas identificadas e qualificadas nos autos do inquÃ©rito, onde estÃ£o indicados os artigos tipificadores de suas 
condutas:

[…]

7) ROSEVALDO PEREIRA MELO;â?• â?? (fl. 63 da decisÃ£o do STJ; fl. 73 dos autos).

Da leitura do ato decisÃ³rio, observa-se que, em princÃpio, o elemento concreto apontado para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva 
do ora paciente diz respeito ao fato de que o investigado, na condiÃ§Ã£o de empregado da Gautama no Estado de Alagoas, teria atuado 
conjuntamente com BOLÃ•VAR RIBEIRO SABACK, negociando a liberaÃ§Ã£o de recursos pÃºblicos para a suposta organizaÃ§Ã£o 
criminosa, quase sempre em pagamento de mediaÃ§Ãµes irregulares.

AlÃ©m dessas referÃªncias na decisÃ£o que decretou a prisÃ£o preventiva, hÃ¡ um Ãºnico registro de diÃ¡logo telefÃ´nico no qual o 
ora paciente (ROSEVALDO PEREIRA MELO) Ã© mencionado por outros investigados. Nesse sentido, destaco a Ãntegra do diÃ¡logo 
de nÂº 27, ocorrido em algumas oportunidades durante o mÃªs de julho de 2006, verbis:

â??DIÃ•LOGO 27:

BOLÃ•VAR diz a FÃ•TIMA que estava com ROSEVALDO na sala quando entrou o amigo do mesmo, que assina a OB 
(MARCIO), e entregou a ROSE um papel com â??a quantidade de XEROX que tem que repassar no processoâ??, lembrando-o 
de que nÃ£o podia haver furo; diz que, de fato, o cara fez tudo o que tinha sido combinado; diz que atrasou um pouco por 
causa da viagem de DENISSON, mas foi feito; diz que ele colocou â??a referÃªnciaâ?? no papel e disse: â??ROSE, isso aqui 
nÃ£o pode deixar de acontecerâ??; BOLIVAR diz que ficou acertado de que seria o pedido "seria enviado pelo correio no 
prazo de dez a quinze dias, para nÃ£o ficar muito apertado". (05/07/2006 15:17:40)

ROSE diz que quando foi com BOLIVAR pegar a OB (ORDEM BANCÃ•RIA), MÃ•RCIO passou o papel da quantidade de 
â??XEROXâ?? e perguntou quando poderiam entregar isso e como fazem. ROSE diz que disse ao MÃ•RCIO que isso era como 
â??fio de bigodeâ?? – entre dez a quinze dias poderia repassar. (05/07/2006 15:26:47)â?? (fl. 21 da decisÃ£o do STJ; fl. 31 dos 
autos).

Da leitura das transcriÃ§Ãµes acima, observa-se que somente no diÃ¡logo referido (27) o ora paciente Ã© mencionado por outros 
investigados em contextos que indicam, ao menos em tese, participaÃ§Ã£o em atividades supostamente ilÃcitas.

ApÃ³s essas indicaÃ§Ãµes, Ã© vÃ¡lido apresentar a fundamentaÃ§Ã£o e a parte dispositiva do ato decisÃ³rio ora impugnado no que 
concerne especificamente ao ora paciente (ROSEVALDO PEREIRA DE MELO), verbis:

â??Temos como identificada a participaÃ§Ã£o de cada um dos quarenta e nove investigados, comprovados os diversos 
episÃ³dios pelos diÃ¡logos telefÃ´nicos interceptados com autorizaÃ§Ã£o judicial, os quais apresentam coerÃªncia entre si e 
com os episÃ³dios que, anunciados adredemente nas conversas, vÃ£o acontecendo, tudo acompanhado de perto pela autoridade 
policial que, sem interferir, vai monitorando e registrando, mediante a anÃ¡lise de histÃ³rico de chamadas interceptadas e 
vigilÃ¢ncia ordenada, como permitido pelas Leis 9.034/95 e 9.296/96.
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Como ressaltou o MPF, temos apenas o inÃcio das provas que foram colhidas com grande esforÃ§o, diante das tÃ©cnicas de 
atuaÃ§Ã£o prÃ³prias das organizaÃ§Ãµes criminosas. Infiltradas no aparelho estatal e atuando na penumbra, facilmente 
apagam os vestÃgios da atuaÃ§Ã£o delitiva, destruindo documentos, apagando arquivos eletrÃ´nicos, coagindo e comprando 
testemunhas.

O que aqui se apresenta sÃ£o, portanto, resultados parciais das diligÃªncias que serÃ£o ampliadas pela autoridade policial, 
mas, no meu entender, jÃ¡ sÃ£o suficientes para adoÃ§Ã£o de algumas providÃªncias judiciais, tornando ostensiva a colheita 
de prova que vinha sendo feita em sigilo.

Ademais, Ã© preciso paralisar a atuaÃ§Ã£o da organizaÃ§Ã£o criminosa que, sem freio e sem medo, continua em plena 
atividade, avanÃ§a sobre o erÃ¡rio e, despudoradamente, corrÃ³i um dos pilares de sustentaÃ§Ã£o do Estado: a credibilidade e 
moralidade das instituiÃ§Ãµes estatais e a forÃ§a econÃ´mica de implementaÃ§Ã£o dos objetivos do Poder PÃºblico. A 
ambiÃ§Ã£o dos integrantes da cÃºpula da organizaÃ§Ã£o Ã© desmedida e, segundo diÃ¡logos interceptados no mÃªs de 
fevereiro, jÃ¡ estÃ£o se preparando para atacar as verbas que serÃ£o liberadas para atender ao PAC â?? Programa de 
AceleraÃ§Ã£o do Crescimento, novÃssimo projeto lanÃ§ado em fevereiro pelo Presidente da RepÃºblica.

Entendo que se faz necessÃ¡ria a custÃ³dia preventiva e cautelar de todos os membros da organizaÃ§Ã£o, diante da 
participaÃ§Ã£o inequÃvoca de cada um deles, conforme posiÃ§Ã£o descrita.

Considero presentes, diante do que foi apurado e aqui exposto, os requisitos legais da prisÃ£o cautelar de que trata o art. 312 
do CPP, seja para garantia da ordem pÃºblica e econÃ´mica, a extremada modalidade de coerÃ§Ã£o visa quebrar a espinha 
dorsal da organizaÃ§Ã£o criminosa, dando um basta nos desmandos administrativos e delitos praticados pelo grupo, os quais 
atingem os valores morais e Ã©ticos das organizaÃ§Ãµes estatais, ao tempo em que minam os recursos pÃºblicos; seja por 
conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o, assegurando maior liberdade na apuraÃ§Ã£o dos fatos, evitando que os investigados, 
infiltrados nos organismos estatais destruam ou camuflem as provas necessÃ¡rias a uma perfeita investigaÃ§Ã£o. Afinal, 
tratando-se de organizaÃ§Ã£o criminosa, espraiada em diversos Estados da FederaÃ§Ã£o, com atuaÃ§Ã£o continuada de 
diversos agentes pÃºblicos e atÃ© de agentes polÃticos, a continuidade delitiva Ã© fato incontrolÃ¡vel.

Por todas essas razÃµes, DECRETO A PRISÃ?O PREVENTIVA, a ser cumprida pela PolÃcia Federal, das seguintes pessoas, 
todas identificadas e qualificadas nos autos do inquÃ©rito, onde estÃ£o indicados os artigos tipificadores de suas condutas:

[…]

7) ROSEVALDO PEREIRA DE MELO;â?• â?? (fl. 63 da decisÃ£o do STJ; e fl. 73 dos autos).

Da leitura dos termos da fundamentaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, denota-se que a premissa maior para a indicaÃ§Ã£o da necessidade 
da decretaÃ§Ã£o da custÃ³dia cautelar Ã© a de que: â??segundo diÃ¡logos interceptados no mÃªs de fevereiro, jÃ¡ estÃ£o se 
preparando para atacar as verbas que serÃ£o liberadas para atender ao PAC â?? Programa de AceleraÃ§Ã£o do Crescimento, 
novÃssimo projeto lanÃ§ado em fevereiro pelo Presidente da RepÃºblicaâ?• – (fl. 63 da decisÃ£o do STJ; fls. 72/73 dos autos).

Conforme destacado acima, o ora paciente (ROSEVALDO PEREIRA DE MELO) Ã© indicado e mencionado unicamente no diÃ¡logo 
interceptado no mÃªs de julho de 2006.

A jurisprudÃªncia consolidada deste Supremo Tribunal Federal entende que o ato judicial que decreta custÃ³dia cautelar somente 
poderÃ¡ ser implementado se devidamente fundamentado, nos termos do art. 93, IX da ConstituiÃ§Ã£o Federal c/c art. 312 do CÃ³digo 
de Processo Penal (cf. HC no 88.537/BA, Segunda Turma, unÃ¢nime, de minha relatoria, DJ 16.6.2006).

A esse respeito, considero que, nÃ£o Ã© possÃvel conceber como compatÃvel com a garantia constitucional da presunÃ§Ã£o de 
inocÃªncia qualquer imputaÃ§Ã£o provisÃ³ria de cumprimento da pena que nÃ£o esteja devidamente fundamentada.
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Nesse ponto, para se autorizar a prisÃ£o cautelar de qualquer cidadÃ£o (CPP, art. 312), Ã© necessÃ¡rio que o juÃzo competente 
indique e especifique, de modo minudenciado, elementos concretos que confiram base empÃrica para legitimar e fundamentar essa 
medida excepcional de constriÃ§Ã£o da liberdade.

A depender da situaÃ§Ã£o concreta em apreÃ§o, por conseguinte, ao se cominar custÃ³dia cautelar em matÃ©ria penal, a 
inobservÃ¢ncia desses requisitos legais e constitucionais pode se configurar como grave atentado contra a prÃ³pria idÃ©ia de 
dignidade humana â?? princÃpio fundamental da RepÃºblica Federativa do Brasil e elemento basilar de um Estado democrÃ¡tico de 
Direito (CF, art. 1o, caput e III).

O cerceamento preventivo da liberdade nÃ£o pode constituir castigo ou puniÃ§Ã£o Ã quele que sequer possui contra si juÃzo 
formulado pelo Parquet quanto Ã  plausibilidade de persecuÃ§Ã£o penal que deva, ou nÃ£o, ser instaurada pelo Estado.

Caso se entenda, como enfaticamente destacam a doutrina e a jurisprudÃªncia, que o princÃpio da dignidade humana nÃ£o permite que 
o ser humano se convole em objeto da aÃ§Ã£o estatal, nÃ£o hÃ¡ compatibilizar semelhante idÃ©ia com a privaÃ§Ã£o provisÃ³ria da 
liberdade que seja determinada de modo carente de devida fundamentaÃ§Ã£o.

Entretanto, tenho indeferido pedidos de medidas liminares nas circunstÃ¢ncias em que: a) exista ato judicial que determine a prisÃ£o 
cautelar; e b) a fundamentaÃ§Ã£o esteja em consonÃ¢ncia com os pressupostos de cautelaridade, anÃ¡logos, ao menos em tese, aos 
previstos no art. 312 do CPP. Nesse sentido, arrolo as seguintes decisÃµes monocrÃ¡ticas proferidas em sede de medida cautelar, nas 
quais reconheci a idoneidade da fundamentaÃ§Ã£o da custÃ³dia preventiva: HC no 84.434-SP, DJ de 03.11.2004; HC no 84.983-SP, DJ 
de 04.11.2004; HC no 85.877-PE, DJ de 16.05.2005; e HC no 86.829-SC, DJ de 24.10.2005, todos de minha relatoria.

A hipÃ³tese, porÃ©m, parece-me distinta.

Salvo melhor juÃzo quanto ao mÃ©rito, ressalto que o paciente ROSEVALDO PEREIRA DE MELO teve contra si ato judicial que 
nÃ£o indica fatos concretos que, ao menos em tese, justificariam a prisÃ£o preventiva prevista nos termos do art. 312 do CPP.

No caso concreto ora em apreÃ§o, um dos elementos utilizados pela prisÃ£o preventiva Ã© o de que seria necessÃ¡rio â??paralisar a 

atuaÃ§Ã£o da organizaÃ§Ã£o criminosa […] que, segundo diÃ¡logos interceptados no mÃªs de fevereiro, jÃ¡ estÃ£o se 

preparando para atacar as verbas que serÃ£o liberadas para atender ao PACâ?• â?? (fl. 122).
Ã? dizer, em relaÃ§Ã£o ao caso especÃfico do ora paciente (ROSEVALDO PEREIRA DE MELO), o decreto cautelar nÃ£o 
individualiza quaisquer elementos fÃ¡ticos (transcriÃ§Ãµes de diÃ¡logos telefÃ´nicos etc.) indicativos da vinculaÃ§Ã£o da 
condiÃ§Ã£o pessoal e/ou funcional atualmente ostentada pelo ora paciente e a iminente atuaÃ§Ã£o da suposta â??organizaÃ§Ã£o 
criminosaâ?• a partir das interceptaÃ§Ãµes de diÃ¡logos ocorridas a partir do mÃªs de fevereiro de 2007.

Um aspecto decisivo para a formaÃ§Ã£o de um juÃzo preliminar acerca da alegaÃ§Ã£o de carÃªncia de fundamentaÃ§Ã£o da 
prisÃ£o preventiva quanto ao paciente (ROSEVALDO PEREIRA DE MELO) diz respeito ao elemento de que nÃ£o hÃ¡, ao menos Ã  
primeira vista, no decreto cautelar, a exposiÃ§Ã£o detalhada da concatenaÃ§Ã£o fÃ¡tico-jurÃdica entre os fatos imputados ao paciente 
no perÃodo de julho de 2006 e a apontada iminÃªncia de risco de continuidade delitiva pela suposta organizaÃ§Ã£o criminosa.
Ante o exposto e ressalvado melhor juÃzo quando da apreciaÃ§Ã£o de mÃ©rito deste writ, verifico a presenÃ§a dos requisitos 
autorizadores da concessÃ£o da liminar pleiteada (fumus boni juris e periculum in mora).

Nestes termos, defiro o pedido de medida liminar, para revogar a prisÃ£o preventiva decretada em face do ora paciente.

ExpeÃ§a-se alvarÃ¡ de soltura em favor do ora paciente.

Comunique-se, com urgÃªncia.

ApÃ³s, abra-se vista dos autos, com urgÃªncia, ao Procurador-Geral da RepÃºblica (RI/STF, art. 192).

Publique-se.

BrasÃlia, 24 de maio de 2007.
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Ministro GILMAR MENDES

Relator
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